
Convocação da lista de espera do Fies 2025 será divulgada nesta
terça

Pré-selecionados deverão complementar inscrição em três dias úteis

Os candidatos que estão na lista de espera do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies),
referente ao primeiro semestre de 2025, podem acompanhar, a partir desta terça-feira (25),
o resultado de uma eventual pré-seleção para vagas não preenchidas. O período de
convocação por meio da lista de espera se estenderá até as 23h59 do dia 9 de abril.

A seleção considera a ordem de classificação dos candidatos na lista de espera, conforme
notas obtidas no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), a partir da edição de 2010.

Para ver se o nome está publicado na pré-seleção, o candidato deve entrar no Portal Único de
Acesso ao Ensino Superior com senha da plataforma Gov.br.

Com o Fies, o governo federal financia as mensalidades do ensino superior a estudantes de
baixa renda em faculdades particulares. O objetivo é permitir que mais pessoas no país
tenham o diploma do ensino superior. Somente depois da formatura, o estudante começa a
pagar o que foi financiado.

Os candidatos da lista de espera foram inscritos automaticamente após ficarem de fora da
chamada regular do processo seletivo do Fies. Ou seja, o candidato não precisou manifestar
novamente seu interesse em participar do programa federal.

Prazos do Fies
O Ministério da Educação (MEC) afirma que é fundamental que os candidatos acompanhem
as convocações e os prazos estabelecidos para não perder a oportunidade de obter
financiamento público.

De acordo com o edital, os candidatos confirmados na pré-seleção da lista de espera deverão
cumprir prazos para serem confirmados no programa. São eles:

– em até três dias úteis contados a partir da convocação, o candidato deverá complementar
sua inscrição para contratação do financiamento online;

– em até cinco dias úteis, o candidato deve validar suas informações na Comissão
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Permanente de Supervisão e Acompanhamento do Fies, dentro da instituição de ensino
superior. A entrega pode ser física ou eletrônica de documentação, conforme definição da
faculdade privada;

– se a comissão da faculdade validar a inscrição, o estudante precisar encaminhar a
documentação ao agente financeiro (banco) em até dez dias;

– somente após aprovação pelo banco responsável, será possível contratar o financiamento
estudantil.

Fies 2025
Em 2025, o Ministério da Educação (MEC) oferecerá, ao todo, na chamada única regular e na
lista de espera mais de 112 mil vagas em cursos superiores não gratuitos.

Desse total, são 67.301 vagas no primeiro semestre e 44.867 no segundo.

Essa política pública tem duas modalidades. Uma delas é o Fies tradicional, que atende
estudantes com renda de até três salários mínimos e pode cobrir de 50% a 100% das
mensalidades do curso.

A outra é o Fies Social que tem como público alvo os estudantes com renda familiar per
capita de até meio salário mínimo, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do
governo federal (CadÚnico) em situação de ativos em 11 de janeiro.

Metade das vagas do processo seletivo é reservada ao Fies Social. Nesse caso, o governo
federal concede até 100% de financiamento das mensalidades cobradas.

Dependendo da renda familiar do estudante, os juros do financiamento podem ser até zero.
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